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EXCLUSIVA PARA MICROEMPRÊSA5 E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
-'r..' .r.: ::..,.. :, :;: r.''.t: REGIONAL/LOCAL .,.

FUNDAMENTO IEGAL

Art.75, ltda tei ni L4.L3?12§Z\

DECBET9:MT{!E}PAI N?Os1l2A2?.

ACOTHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia t3lO3l2O24 às 17:30 horas.

Do ENCERRAMENTO Do AcotHtMENTo DAs pRoposrAS: dia L8/o312024 às 07:59

horas.

srssÂo DE DtspurA DE pREÇOS: dia t9lo3/2024 das 08:00 horas às 14:00 horas.

OBS: Todas as referências de Horárío são de Brasília.

Local de disputa: www. licitanet.com.br

oBJETO: CONTRATAçÃO DE PESSOAJUR|D|CA pA8A O FORNECIMENTO DE CESTAS

BÁsIcA, PARÁ ATENDER As FAMíIns AssIsITtDAs PELo PRoGRAMA DE BENEFícIos

EVENTUAIS PREVISTOS NA tEI MUNICIPAT N9 1.62612009, DO MUNICÍPIO DE

PIRACURUCA-P|, CoNFORME ESPECIF|CAçÕES CONTTDAS NO TERMO DE

nerrnÊrucn E EDtrAt.

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 27.270,0A (vinte e sete mil duzentos e setenta reais)

1 
Dotação orçamentária: PROJET0/ATIv|DADE: zl-4;o - sÊcRETARtA MUNtctpAL DE

lAsslsrENclA soclAl; ELEMENTO DE DESpESA: 3.3.90.30.00; FONTE DE RECURSO:

I 500/661, P ROG RAMA DE TRABALH O : OB ;2M.OO2O.2O4O

lnformaçôes ou pedidos de esclarecimeritos: àtravés do E-rirail: cpt.pitocuruca@hotmait.com
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MUNtctpío DE ptRAcuRUcA - ptAuí
Secretaria Municipal de Trabalho, Cidadania e Assietncia Social

EDÍIAL DE DtspENse etrrnôrurca rue oúlzo24.
Processo Administrativo n' 001.m032O5 I 2024

o wtutrtlCÍptO ot ptRlcuiUcA, estado do Pieuí, por meio da Secretária Municipal de Trabalho, Cidadania e
Assietncia social, torna público aos interessados que realizará procêdimento de DlspE[rlsA Dt ttcraçÃo na
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (MENoR pREço pon LorEt, conforme autorizaÉo legal
contida no Art. 75, ll da Lei Federal ne 14.i.3 3/21, r€gulamentad

Íorces oe ornrro PRIVADO que se enquadrem na condição de

a pelo Decreto Municipal ne 052/2023, cuja a
participação é EXCLUSIVA AS PESSOAS .tUR
ME/EPP sediadas no âmbito Regiona s pela Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006, observados os req

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da vanteiosa para a contratação de empresa para
o fornecimento de cestas básica, para atender ãs fáá1 íliai assis tidas pelo programa de benefrcios eventuais
previstos na lei municipal ne 7.626/2009, do município de Piracuruca-Pl, conforme especificações contidas no
Termo de Referência e Edital.

1.2 O critério de iulgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste
edital e seus Anexos qúanto às especificações, prazos ê condições de execução do objeto.

2.1 EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 48, I DA LEI COMPLEMENTAR N9 L2312ffi,6, NO PRESENTE

CERTAME, CONSIDERANDO QUE O OB.'ETO DA CONTR,ATAçÃO É INFERIOR A RS 8O.OOO,OO (OITENTA MIL
R EAls), ESTA LlclTAçÃo sERÁ DEST|NADA À PARTIclPAçÃo ExcLUStvA DAS M tcRoEMpREsAs E EMPRESAS D E

PEQUENo PoRTE SEDIADAS EM ÂMBtTo REGIoNAL/tocAt. (coNSrD E RAR-sE-Ão AeuELAs EMPRESAS

CONSTIIUíDAS NOS LIMITES GEOGRÁFICOs DO ESTADO DO PIAUí).

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores que:

2,2.1 não se enquadram nas condições fixadas acima ou não atendam às condições deste Aviso de Contratação
Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2 pessoas física ainda que em grupo;

2.4.3 Empresãs ou empresários que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada dê contratar em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabâlhista ou civil com
diriSente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
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atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente êm iinha

retê, colateral ou poÍ afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, contrôladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404 de 15 de dezembro de 1976

concorrendo entrc si;

d) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

traba lhista;

e) Empresas que não possúem ramo de atividade compatível com o objeto da contratação.

3.1 O processamento da Dispensa Eletrônica se daÉ em ambiente virtual mediante acesso à plataforma
eletrônica LICITANET, disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com. br sendo o prazo para
acolhimento das ro ostas e julgamento defi nido.abaixo:
ACOIHIMÊNTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 13/O3/2O2 às 17:30 horas

3.2 O licitânte responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações eÍetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletivas de trãbalho e nos termos de ajustamento de conduta
viBentes na data de entrega das propostas.

3.3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
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3.3 INGRESSO I{A I'ISPENSA ELETRÔNICÂ E CAOASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL:

3.3.L O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma estabelecida nesse edital.

3.3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, a proposta com o preço, até a data e o horário
estabêlecidos para abertura do procedimento.

3.&Pn
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Do ENCERRAMENTO DO ACoLHIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 13/03/2024 às 07:59 horas.

SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: dia 79/03/2024 das 08:30 horas às 14:00 horas.

OBS: Todas as referências de Horário são de Brasília.

Local de disputa: www.iicita net.com.br
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3.3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos p revidenciá rios, '
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento do objeto;

3.3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de plêitêar qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos

doze meses.

3.3.8 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estab€lecidos na legislação vigente.

3.3.9 A apresentação das propostas implica 6brigãtoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de fornecer os objetos nos seus termos.

3.3.10 No cadastremento da proposta inicial, o fornecedoÍ deverá, tâmbém, assinalar "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.10,1 que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3,10.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no àrtigo 3' da Lei Complementar ne 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49 da LC ne

LZ3/2006.

3.10.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e

5eu5 anexoS;

3.10.4 que assume a responsabilidade p€las transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;

3.10.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, periBoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

têrmos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição.

3.4 FASE DE LANCES

3.4.1 A partir do horário e da data estabelecida neste êdital de dispensa de licitação eletrônica, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por raeio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances

também já previsto neste instrumento.
3.4.2 lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
3.4.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor totâl do lote.
3.4.5 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado
e registrado pelo sistema. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
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que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado gelo
sistema, sendo tais lances deÍinidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.
3.4.6 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lancés intermediários quanto em relação ao que cóbrir a melhor ofertã é de n§ 10,flt ldezl
reais.
3.4.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
3.4.9 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
3.4.9 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedãdâ a identificãção do fornecedor.
3.4.10 lmêdiatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramênto, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
3.4.11 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

4.1 Encerrada a fase de lances, será verificâdã a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

4.4.1 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosãs.

4.4.2 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

4.4.3 A negociação poderá ser feita.com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

4.5 Em qualquer caso, concluída a negociaÉo, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrôn ica.

4.6 Estando o preço compatível. será solicitado o envio da proposta READEQUÀDA, sendo fixado prazo no
sistema, ficando o licitante informado que o não envio da proposta no prazo Íixado acarretará a

desc lass ifica ção da pÍoposta.

4.7 Alérn da documentação solicitada no edital, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar
planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores adequados à proposta
vencedora.

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferioÍ a.60 (sessenta) dias, a contãr da data de sua
a presentação.

4.9 Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
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c) apresentar preços inexequíveis ou permanecêrem acima do preço máximo definido para a contaàtação ou
quando não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

d) apresentar desconformidade com quâisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

e) for insuficiente para a cobertura dos custos da contÍatação, apresente preços global ou unitários sim bólicos,
irrjsórios ou de vaÍor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites minimos,

exceto quando se referirem a materiais e instâlaçõês de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

4.9 Dos DocuMEnTos or xaatutaçÃo:

4.9.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO l- DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA PARAHABILITAÇÃO e serão solicitados ap€nas do fornecedor mais bem classificado da fase de

lances.

4.9.2 Como condição previâ ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

propostâ classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

4.9.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 dã Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administratíva, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio maioritário.

4.9.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação caso seja

constatada a existência de sanção, o foÍnecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de

pa rticipação.

4.9.7 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por

meio dos documentos por ele abrangidos.

ói j-r!3-a8sri lliô - $1rar pir0.rruca rr c!\ t

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CElt mantido p€la

Controladoria-Geral da U nlão (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pêlo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de contas da União - TcU;

4,9.3 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alÍneas "a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesa of. a pps.tc u.eov. b r/).

4.9.5 Caso..aonste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de OcorÍências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeáiúVas lndiretas. A tentátiva de burla será verificada por meio dos vÍnculos

societários, linhas de serviços similares, dentre outros.
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4.9.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-los, eniíormato digital por e-mail, após solicitação da Administração, sob pena

de ina bilitação.

4.9.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos ôriginais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

4.9.10 Havendo dúvida ou a necessidade de anâlisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa, sendo informada a nova data e horáric para a sua continuidade.

4.9.12 Na hipótese de o fornecedor não at€nder às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração

de uma proposta que atenda às específicaçôes do objeto e as condições de habilitação.

4.9.1.3 Constatado o atendimento às exigências de habilitação. o fornecedor será hêbilitado.

5.1 Após análise e julgamento das propostas e dos documentos de habilitação a autoridade competente,
conforme o caso, proceder-se-á com homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrâto ou emitido instrumento equivalente.

5.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento êquivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que referida Nota €stá substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei ne 14.133, de 2021, sendo que a contratada se vincula à sua proposta e às

previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

5.5 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei ns

1,4.133/21, e reconhece os direitos dâ Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

5.7 Na assinatura do contrato ou do instrumentq. equivalentê será exigida a comprovação das condições de

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a

vigência do contrato.
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4.9.11 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou epresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de

Contratação Direta.

5.2 O adjudicatário terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instÍumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/AutorizaÉo), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste

Aviso de ContÍatação DiÍeta.

5.3 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de em penho ou instrumento equivalente
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação .iustifica da do adjudicatário e aceita pela

Ad ministração.

5.6 O fazo de vigência da ccrirtrataç&i sêrá de 180 (cento e oltenta) dias, prorrogável conformê.previsão
nos anexos a este Aviso de ContrateÉo Direta.

5,0
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6.l Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no a rt. l55 da

Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

6.1.1 dar causa à inexecução parcial do côntrato;

6.1.2 dar causa à inexecução parcial ou total do contrato que cause gravê dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao Intêresse coletivo;

6.1.3 não mantêr a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.1.4 ensejar o retaÍdamento da execução ou da entregã do objêto da licitação sem motivo justificado;

6.1.5 apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou pÍestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

6.1.6 frãudâr a dispensa eletrônica ou prâticar ato fraudulento na execução do contrato comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude de quatquêr natureza.

6.1,5.1 Considêrasê compoÍülmêoto lnidôÉo, enEe outros, a dedaração falsa guânto às

condigões de parücipação, quanto ao cnquadrcrnento como ME/EPP ou o conlulo êntr,e os

Íornecedoree, em gualquer modterto da dispensa, mesmo após o encêramento da fase de

lances

6.2 O tomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará suleito, sem

prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 6.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

bl Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor prejudicado pela conduta do fornecedor, por

qualquer das infrações dos subitens 6.1.1 â 6.1.6;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sônção, pelô prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

subitens 6.1.2 a 8.1.4 deste Aviso de Ccntratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administraçãô Públicà direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 6.1.5 a

6.1.6, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

6.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defe$ ao fornecedor/adjudicatá rio, observando-se o procedimento previsto na Lei

ne 14.133, de 2021, e subsidiariamênte na Lei ne 9.784, de 1999.
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7.1 O procedimento em epígrafe será divulgado no LICITANET, endereço www.licita net.com br bem como no

Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP.

7.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Administração poderá:

7.2.1 republicâr o presente aviso com uma nova data;

7.2.2 vale'-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preçot sempre que possível, e desde que atendidas

às condições de habílitação exigidas;

7.2.3 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento;

7.2.4 Ítlar prãzo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

7.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedoret cujo prazo não

conste deste Editãl de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notif icação.

7.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negóclo diante da inobservância de quaísquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

7.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

7.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de Iances observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao

procedimento.

7.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das pÍoposta§, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

7.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrateção Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometâm o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

7.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do procêsso de contratação.

7.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta ê de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

7.7O.7L Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eleüônico.

7.10.12 lntegram este edital de Contratação Direta, parâ todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO l- Documentação exigida para Habilitação;
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ANEXO ll - Termo de Referência;

ANEXO lll- Minuta de Termo
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Piracuruca - Piauí, 12 de março de 2024.

Francisco das Chagas Silva

AGENTE DE CoNTRATAçÃo

CPL-PMP/P| PORTARTA Ne t67 12023

Taíz Ramos de CaÍvalho Fontenele
Secretária Municípal de Trabalho, Cidadania e Assietncia Social

Oziel da Silva Celestino
SecÍetário Municipal de Administração e Finanças

Órgão Gérenciador Central de Compras ê SRP PMP/PI
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Nos termos do Art.70,lll da Lei n" 14.1332021, a documentação de habilitação (iurídica, técnica, fiscal social
e trabalhista e econômico-financeira) pod$á 3er dispensada. total ou parcialmênte, nas contratiaçóes para
entrega imediata, como é o caso dos autos, sêndo obrigató.io ao licitânte que apresentar o menor preço
apresentar apenas a seguinte documenteçáo dê habilitaÉo:

r - HABIurAçÂo JuRíotce:

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresâs Mercantis, a cargo dã Junta

Comercial da respectiva sede;

b) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidameite registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus aclrninistradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.1 Os documentos ou alterações quando consolidadas não necessitam estar acompanhados de todas as

alterações devendo ser apresentada ap€nas a consolidação respéctiva.

II - REGUTARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas, conforme

o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tribütários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

02/LO/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

d.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais gg municipais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justíça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão ne8ativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;
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SECRETARIA MUNICIPÁL DE ADMINISTRAÇÀo E FÍNANÇAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT

1.1 O presente termo tem por objeto determinar as especificações básicas necessárias para realização de

Dispensa eletrônica de licitação para contrataÉo de empresa para o fornecimento de cestas básica, para

atender as famílias assistidas pelo programa de benefícios eventuais previstos na lei municipal nç L.626/2009,

do município de Piracuruca-Pl, conÍorme especificações contidas neste Termo de Referência.

2.1 A Contratação pretendida, justifica-se na necessidade de aquisição pela Secretária Municipal de Trabalho,

Cidadania e Assietncia Social, de Kits de Cesta Básica, através da concessão do Benefício Eventual, para suprir

as necessidades de alimentação de pessoas .que se encontram em situação de vulnerabilidade social,

cadastradas e atendidos no Centro de Referência dé Assistência Social - CRAS de Piracuruca-Pl, bem como, às

famílias vítimas em situações de calamidade púbÍica ou situações de emergência, em atendimento ao disposto

na Lei Municipal de Assistência Social, Lei Municipal nQ 1.626/2A09 que regulamenta a concessão e benefícios

eventuais a pessoas assistidas pelo SUAS.

ÃtlA()-cPL-,M

3.1 As cestas básicas serão distribuÍdas, para pessoas que se encontram em situação de vulnerabilidade social

no Munlcípio de Piracuruca-Pl.

3.2 Os materiais deste Termo de Referência enqúadram-se no conceito de bem comum, os valotes totais da

despesa se enquadÍam no limite fixados na lei para fins de contratação por meio de Dispensa, com fundamento

no Art. 75, ll da Lei ns 74.L33/27 e Decreto Municipal ne 052/2023.

3.3 A reunião dos produtos em um único LOTE, culminando com a escolha do julgamento pelo menor preço

por lote, ocorreu pela natureza do objeto, os quais são comercializados por qualquer empresa do ramo

comercial, de sorte que a reunião dos itens em um único lote não inviabiliza a participação de nenhum

interessado. No que tange a vantajosidade dessa medida, basta lembrar a regra de mercado, onde quanto

maior o volume de compra, maiores são as possibilidades de desconto, em face da diminuição de custos

logísticos e a entrega imediata dos materiais, com prazo razoavelmente curto para o pagamento.

3.4 A despesa decorrente do fornecimento desta contratação ocorrerá à conta do orçamento geral do

MunicÍpio, conforme segue: PROJETO/ATIVIDADE: 2040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL;

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00; FONTE DE RECURSO: 5OO/66L, PROGRAMA DE TRABALHO:

08.244.4020.z0É,O.

4.1 Após análise do ETP e do orçamento apresentado para contratação dos materiais, cujo o valor está orçado

em RS 27.270,00 (vinte e sete mil, duzentos e setenta Íeais) a Comissão Técnica, em razão da possibilidade de

I
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entrega única do material e também em razão do valor, o agente de contratação ou a autoridade competente,
poderá ava lia r se a licitação poderá ser realizada por contratação direta na forma eletrônica, conforme Art. 75,

ll da Lei 14.133/2L, Decreto Municipal ne 052/2023 e demais regrãmentos.

4,2 ÊM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 48, I DA I..EI COMPTEMETiITAR N9 123/2006, NO PRESENTE

CERTAME, CONSIDERANDO QUE O OUETO DA CONTRATAçÃO É INFERIOR A R5 8O.OOO,OO (OITENTA MIL

REAIS), ESTA LICITAçÃO SEú DE5TINAOA À PARTICIPAçÃO ExctUsIvA DAs MIcRoEMPREsAs E EMPRESAS

oE PEQUENO PORTE SEOIAOAS EM ÂM8trO REGIONAI/LOCAL (COÍISTDERAR-SE-ÃO AQUELAS EMPRESAS

coNsTrTUÍDAS NOS UMTTES GEOGúFICOS OO ESTADO DO ptAUí|.

4.3 Ao cumprir o disposto na Lei Complementar np 123/2006, o município priorizâ as micro e pequenas

empresas locais e regionais nas compras públicas. Quando compra de microempresas do Município e

municÍpios vizinhos, a Administração Pública faz com que o dinheiro fique e circule na própria região, abre

mercado para os pequenos empreendimentos e, desta forma, ativa a economia local.

4.4 A abertura de procedimento licitatório exclusivo para o público citado contribuirá para a redução das

desigualdades ê fortalecimento da economia local/regioiral, principalmente em meio ao forte agravamento
econômico decorrente da pandemia, tendo como foco o tratamento diferenciado aos agricultores familiares,
produtores rurais pessoas física, microern preendedores individuais e sociedades cooperativas. Com isso, a

Administração deve realizar procedimento licitatório de forma exclusiva, e não mais facultativa, às

micro€mpresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação dos materiais cujo valor seja de até R$

80.000.00 (oitenta mil reais), por item ou lote.

a) a Os MATERIAIS deverão ser descarregados e entregues nos locais designados para a entrega por meio da

Secretaria requisitante.

b) As CESTAS BASICAS deverão ser entregues em suas embalagens, em kit's individuais, dentro dâ mâis perfeita

integridade, ou seja, sem avarias e/ou danos no manuseio.

c) Os materiais deverão ser entregues em embalagens adequadas à natureza dos mesmos, ou seja, que

resistam ao peso, à forma e às condições de transporte, garantindo que sejam entregues em perfeito estado

de conservação e limpeza. O produto danificado não será recebido.

d) A contratada somente poderá entregar os bens nos horários e locais estabelecidos pela Secretaria

requisitante. Também deverá respeitar todas as condições impostas pela legislação para a comercialização dos

produtos, além das exigências e padrões definidos neste Termo de Referência.

e) A proponênte deverá declarar prazo de validade mínima dos produtos de 06 (seis) meses, a contar da data

da entrega, exceto para aqueles que possuam prezo de vãlidede mais curto por razões técnicas comprovadas.

f) Os produtos deverão ester acondicionados em embalaSens originais do referido fabricante (marcal,

resistente e acomodados em saco plástico resistente, transparente, sem violação de embalagem, sem

deterioração ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou a qualidade dos mesmos.

g) Durante todo o período de garantia a empresa deve preservar à utilização do mesmo reparando ou repondo
peças defeituosas de fábrica ou até substituir o bem, de forma a garantir a sua utilização durante o período de

garantia, contidos em sua proposta, ressalvados os casos de mau uso do objeto, desde que seja devidamente

comprovado.
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6.1 A vigência contratualserá ãté 31 de dezembrode 2024, com eficácia legalapós a publicação do seu extrato,
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e excluir o últimô, podendo

ser prorrogado de acordo com a Lei.

6.2 Os fornecimentos serão realizados mediante a emissão de ordem de comprafiornecimento pela

fiscalização do Contrato, através do gerenciamento da Unidade Requisitante da Contratação.

6.3. Após emissão de ordem de compra/fornecimento, o fornecêdor terá o prazo de até 05 (cinco) dias para a

entrega dos produtos, em localíndicado pela Secrêtaria Municipal de assistência Social, sem que gere ôn us de
qualquer nâtureza para a Contratante.

6.4. o prazo acima êstipulado ooderá seÍ dilãtado, desde quê por solicitâcão iustíÍicâda de Contrâtada e
acêita pela Contratantê.
6.5. O recebimento do§ produtos deverá ocorrer de forma provisória durante o prazo de 05 (cinco) dias, prazo
este necessário para verificação das especificações, qualidade e atendimento integral do objeto. Depois da
verificação de conformidade do objeto, deverá ser recebido em caráter deÍinitivo no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.

6.6. Caso o objeto seja entregue em desconformidade ou sem condição de uso, a fiscalização do contrato
notificará o fornecedor para que no prazo de ate 02 (dois) dias, seja efetivado a reposição do mateÍial.
6.7. Os Produtos deverão ser entregues de forma adequada para proteger sua estrutura, acessórios e conteúdo
contra danos duÍante o transporte até o local de entrega, conter a identificação do fornecedor, quantidade e

demais inÍormações tecnicas relevantes à identificação dos produtos.

6.8. Tais embalagens deverão conter a idenrificação do produto, do fornecedor, quantidade e demais
informações dos materiais nela inseridos.

6.9. Os fornecimentos poderão ser acionados aos sábados, domingos e feriados, de acordo com a ordem e
fornecimentdrequisição, em conformidade com o Representante do Fornecedor.

6.10. Todos os custos com transporte, materiaii, equipameirtos e mão de obra são de responsabilidade do
fornecedor contratado.

6.11. A empresa contratada fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as quais deverão ser
rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local designado, dêvendo o contratado
apresentarem-nâs acompanhadas de nota fiscal. quando do pagamento.

s

7.1 O pagamento será realizado na Secretária Municipal de Administração e Finanças de Pirâcuruca-Pl, em até
30 dias após a solicitação de pagamento que deverá ser protocolada após o fornecimento dos matêrlais,
acompanhado da note fiscal/fatuÍa, emitida juntamente com recibo em 02 (duas) vias de igual valor, cópia do
contrato, nota de empenho, certidão negativa de débitos trabalhistas, FGTS, certiüo conjunta de débitos
fiscais junto à união, certidão negativa de débifos Junto a SÊFAZ, certidão negativa de débitos municipais,
autorizâção de fornecimento do.mateiial, ffrmado pela autoridade cômpetente, e em conformidade com o
disposto no art. 6e, inciso x, da Lei 14.I33/2f. : .

7.2 As notas Íiscaisfaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso o
vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente
corriBida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquefônus por parte da Administração;

Rtla Tenenrc Rtri llÍi.§. l5l0 - ç-eíÍo - Piracurucâ/Piâni - ó12.10{00 - CNPJ] 0ó 55i.8E?.1)001-21 " rEó) l}1.13-98893 I lld - *w\! ptacuÍucâ.pa gov h
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7.3 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer

obrigação financeira que lhe for im de entrega do materiala
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9.3 A CONTRATADA com prometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais fornecidos,.berli'

como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer material fornecido fora das

especificações constantes da propostâ apresentada;

9.4 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesa: de seguros, trãnsporte, tributos, encargos

trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, dêcorrentes da realização do fornecimento respondendo

pelos mesmos nos termos do ârt. 121 da Lei n9 14.133/21 com suas alterações;

9.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da

CONTRATANTE;

9.6 Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações

constantes da proposta e/ou instÍuções do contrato;

9.7 Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através dã fiscalização do contrato, qualquer

anormalidade verificada;

9.8 Responder civil e penalmente por quaisquer dânos materiais ou pessoais ocasionados à Administração

e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

9.9 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornêcimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o

ônus decorrênte, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE, devendo fornecer a seus

colaboradores equipamentos de proteção indiüduál treinamento adequado e obedecendo todas as normas

relacionados a segurança do trabalhador;

9.10 Arcar com evêntuais pre.juízos causados à CONTRATANTE elou a terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;

9.11 lndicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou

transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 118 da Lei ns 74.733127;

9.12 lnformâr na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome

completo, endereço, CPF, Carteira de ldentidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o

instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração);

9.13 Assumir todas e qua isquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos

ávidos e originados da execução do contrato, sejam causados ou sofridos por seus empregados ou

colaboradores ou terceiros, ainda que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros;

9.14 Submeter-se a mais ampla fiscatização da mNTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer

época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo

isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;

9.15 Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais

vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado

ca usa;

9.16 Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações técnicas

pertinentes.

PTnecURUCA
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11.1 Após pesquisa do preçô d€ mercado, efetuada pelo setor responsável da Prefeitura Municipal de

Piracuruca - Pl, a especificação dos materiais e o valor total dos itens para futura contratação é o estimado

logo abaixo:
tÍfl bEserçÃo@n§,r 1 uro. I spqvr I vÀ.oR i VÂIOflTOYÀI

01 aeulsrçÃo DE cEsras BÁsrcÁs PARA ATENDER Âs
DEMANoÂs DAs FAMÍuas cÂRENTES assrÍrDÂs

pELo pRoGRÁMA DE BENEFlclos EVENTUAS

PREVISTOS NA tI MUNTCTPÂL Nê 1.626/2009,
coNFoRME DESCRIçÀo Ê QUANT TÀDE PRIVISTO

ÂgAlxo.

Ut.ID 360 R9 27.270,00

BÁstcÁ A sER aoeurRrDA Lrvaú ÊM coNTÂ o MExoRpREco, sENoo ouÉ os pRoDUros euE coMpoEM a cEÍa E DEVE sER

FONNECIOO PELOS tNrEREssÀDos oEVERÃo coNTER os rTENs aBArxo, os euAls DFr'Eúo EsrAR DENTRo Do pRAzo DE vAUDAD€ Ê EM
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W
de cotaçóes realizadas no mercado regional, conforme estin]ativa para fornecimento dos materiais conforme
solicitação anexo ao processo administrativo, razáo pela qual náo serão realizadas alteraçÕes nas

especificaçóes dos bens, nem tampouco será adquirido quaisquer materiais que apresente preÇo superioÍ ao
fixado no Termo de ReÍerência, salvo nos casos autorizados pelo ordenador de despesa, quando,
comprovadamente, os preços êstimados estiverem abaixo dos prêços praticados no mercado.
1 1.4 No preço apresentado nâ proposta iá deverá estar incLrso as despesas necessáÍias para entrega dos
materiais no local indicado pela Secretaria Requisitante.

/
1 1 .2 O valor total estimado para a futura contrataÇão do Íornecimento dos materiais será de ntqZ:ZO-,00,óintd
e sete mil duzentos e setenta reais), sendo esse o valor objeto da disputa via sistema. 

-'-r.. 
..-..'

1 í.3 O preço e as espêcificeçôes dG materiais apÍesentados no prêsente Termode Referêncià'fôramííraioos

Responsáveis pela elaboraÉo do Termo de Referência

Termo de Aprovaçâo

Considerando o priírclpio da economicidede procêssual, considerando a competência a mím delegada, aprovo
o Termo de Referência para fornecimento dos materiais, conforme discriminado no item '11.'l deste Termo de
Referência, consoante disposto no art. 18, do inciso lV, da Lei no 14.133121. Na oportunidade, em face da
disponibilidade de créditos orçamentários, tomo ciência e autorizo a instauraçâo de processo para Dispensa de
Licitaçâo objetivando o fornecimento do objeto, previstos neste Termo de Referência.

Oziel de Silva Celêstino
Secrêtaria Municipal de AdministÍação e Finanças

Rü I enüüe Rur DÍiro, l5l0 - Ce.Íro - Pir«,uÍucâ?iâui - 64240-000 - CNPJ: 06 551.81i?í)001-21 - r86) 3-r4.1-q§93 3l ló - s$1v prrâcurucâ ni Eôv t
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Piracuruca - PiauÍ, 12 de março de 2024.

EeutPE DE coNTRATAçÃo
Comrssão Permanente de LicrtaÇáo

EeutPE DE coNTRATAÇÃo

Comissão Permanente cie Licitaçáo

Taíz Ramos de Carvalho Fontenele
Secretária Municipal de Trabalho, Cidadania ê Assiêtncia Social
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CoNTRAÍO N" XXXXXXXXXXX

Processo Administrativo ne XXX)000ü)000(XXXX - Dispensa Eletrônica ne

CONTRÂTO CETEBRADO ENTRE

ATRAvÉs DA SECRETARIA

xxxxxxxxxxxxxxxxx.

o uuntcÍpp oe
xxxxxxnxx E

PIRACURUCA.PI,

A EMPRESA

1.1 O presente instrumento tem por objeto xxxxxxxxxxxxxno(, conÍorme especificaçõês contidas no termo de

referência e edital.

1.3 A CONTRÂTADA fica obrigãda a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem
no obieto contrêtual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 12t da Lei Federal n.e

14.133/21 e suas áherações posteriores

1.4 A CONTRATADA fornecerá os objetos rigorosamente de acordo com os termos deste con:rato, sem prejuízo das

prescrições e obrigagôes previstas no Edital e anexc, de acordo com o presente instrumento de forma complementar
para todos os efeit6legais.

2.1 A vigência contratual será de 180 (Cento e Oitenta) dias, a contaí da assinatura do lnstrumento Contratual,

com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo

se excluir o primeiro e excluir o último, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei.

2.2 os fornecirnentos serão realizados meciiante a emissão de ordem de com prafornecimento pela

fiscalização do Contrato, através do gerenciamento da Unidade Requisitante da Contratação.

2.3. Após emissão da ordem de compra/fornecirnento, o fornecedor terá o prazo de até 10 (dez) dias para a

entrega dos produtos, em local indicado pela Secretaria Municipâl de Saúde, sem que gere ônus de qualquer

natureza parâ a Contratante.

2.4. o oJazo acirna estioulado poderá *r dilatado, desde oue oor sollcítacão iustlÍlcada da Contratada e

aceita oela ContÍatante,

2.5. O recebimento dos produtos deverá ocorrer de forma provisória duf?nte o prazo de 05 (cinco) dias, prazo

este necessário para verificação das especificaçôes, qualidadq.g atendimento integral do obieto. Depois da

verificação de conformidade do objeto, deverá sçr recebidci enr caráter definitivo no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.

PI\Et-fl11;J]-\ r\1t] Nlt tP,,\l Dr.

PTNnCURUCA

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

O MUNICíP'O DE PIRACURT CA/PI, pêssoa jurídica de direlto púDlico interno, com sede xxxxxxxxx, s/n, Centro, Piracuruca

Pl, poí intermédio da SECRETARIA MUNT|PAL OE UXXXTO(, CNPJ ne yüXXXXX, endêreço )oqxxxxpoo(, neste ato

representado, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa xxxxxxxnxxxx»Õoo(x denominada

simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, o contrato,

previsto na Dispensa Eletrônica Ns xxxxxx formali:ada nos autos do Procêsso Administrativo ns xxxxxxxxxxxx, observadas

as prescrições da Lei ne 14.133/21, de O1 de abril de 202I, e pelas condições a seguir pactuadas:

Ru Íelgre Rü Briro, r ,l0 - CeirÍo - Pim(rrr1rcr.,Piâr'j, s2.rÍ)-0r)0 - CNPJ: o{,.rJi 8t?,'rxrol -21 - 48ó) Jl4J-cEi9l l}li6 - s*1t pirac@r,iê.rt br

20



PREFEITUIÂ N4UNIcIpAI. DT SECRETARIÀ MUNICIPAI- DE ADMINISTRAÇÂO E FINANÇAS
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇPrnncUnuCA PL

2.6. Caso o objeto seja entregue em desconformidade ou sem condição de uso, a fiscalização do contrato
notificará o fornecedor para que no prazo de até 02 (dois) dias, seja efetivado a reposição do material.

2.7. os Produtos deverão ser entregues de forma adequada para proteger sua estrutura, acessórios e conteúdo

contra danos durante o tÍansporte até o local de entrega, conter a identificeção do fornecedor, quantidade e

demais informaçôes técnicas relevantes à identificação dos produtos.

2.8. Tais embalagens deverão conter a identificação do produto, do fornecedor, quantidade e demais

informações dos materiais nela inseridos.

2.9. Os fornecimentos poderão ser acionados aos sábados, domingos e feriados, de acordo com a ordem e

fornecimento/requisição, em conformidade com o Representante do Fornecedor.

2.10. Todos os custos com transporte, materiais, equipamentos e mão de obía são de responsabilidade do

f ornecedor contratado.

2.11. A empresa contÍatada fará o controle do seu fomecimento por meio de requisições as quais deverão ser

rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local designado, devendo o contÍatado

a presentarem-nas acompanhadas de nota fiscal, quando do pãgamento.

3.1 O valor globaldo presente CONTRATO e de RS )oqxxio(xx, destinado a atender a demanda da contratante pelo perÍodo
de vigência do contÍato.

5.1 O pagamento será realizado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Piracuruca-Pl, ãtrâvés do setor

competente, em ate 30 dias após a solicitação que deverá ser protocoladâ até o 5" (quinto) dia do mês súbsequente ao

fornecimento dos materiais, acompanhado da nota fiscalÍatura devidamente atestada, emitida juntamêntê com recibo

em 03 (três) vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidões de regularidade fiscal ju nto

á união, estado e município, CNDT e FcTs, Autorização de fornecimento, firmado pela autoridade competente, e em

conformidade com o disposto na Lei Federal n.s 14.133,/21.

5.2 A nota fiscalÍeferida acima deve apresenter discriminâdamente os objetos fornecrdos.

5.3 As notas Íiscais/faturas que apresentarem incorreçõês serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso o vencimento

dar-se-á no prãzo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente corri8ida e válida, não

ocorrendo nestê caso, quaisquer ônus por parte da Administraçâo,

5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado ênquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de fornecimento do obieto.

5.5 O pagâmento somente sêrá realizado após a verificação da situação das formalidades ãcima previstas, relativa às

condições de habilitação exigidas na contratação e em caso de pendência o pagamento setá suspenso, até regularização

fiscâl-

6.6 O presente Contrato terá vigência a pãrtir de sua assínatura xx(xxxxxxxxxxxx, podendo ser prorrogado nos casos

autorizados na Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores se for o caso.

2L

o.

/

4.1 As aquisiçóes dos objetos correrão por conta de recursos oriundos da Secretaria Municipal de p«)oüxxxxxxx;

Projeto/Ativldade:xxxx; Elemento de Despesarxxxxxx; Fonte de Recursos: xxxx.



I,RÊÊE ITURt. NlI,JNI( Ií\L t]I
PrRncunucA

SECRETARJA MuNrcrpAr DE AqÁÉq(Ão egi*ençes
coM'ssÃo PERMAJÉ sf 

;ffii\
7.1 Além das obrigações e condições fixadas no Edital e seus nexos, as partes devem cumprir fielmente as cláEsülas
avençadas neste contrâto, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2 A CONfRATADA deve, além dâi demais obrlgações descritas nas legisÍaçôes aplicáveis à contratação, deve:

7.2.1. Nomear p!'eposto parã, durante o período de vigêricia, representá lo na execução do contrato;

7.2.2. Manter, dulante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da rnânutenção dessas condições;

7.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificârem vícios de qualidade, defeitos ou incorÍeções;

7.2.4. Responder pelos danos causados dirêtamente à CONTRAÍANTE ou a seus aos bens, ou ainda a terceiros,
decorÍentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

7.2.5. Observar as normas de higiene e vigilância sãnitária;

7.2.6. GaÍantir qle o objeto seja efetivamente fornêcido a CONTRAÍANTE;

7.2.7. Controlar para que o Íornecimento dos materiais ocorra nos prazos e condições especificadas nesse

contrato;

7.2.8. Rêlatar'à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude do iornecimento dos
mateÍlãis e prestar prontamente todos os esclêrecimentos quê forem solicitados;

7.2.9, Responsabilizar-se por quaisqueÍ ações judiciais movidas por teÍceiÍos, q ue lhe venham â ser exigidas por
força de lei, ligadas ao cumprimento do contíato;

7.2.10. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevênção a incêndio, recomendadas por lei.

7.3 5ão expressâmente vedadâs à CONTRATADA:

7.3.1. Aveiculação de publicidade acerce deste contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRÂTANTE;

7.3.2. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato, salvo nos casos autorizados e devidamente
j ustificad os;

7,3.3. A contrataÉo de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONIRATANTE, ativo ou ãposentado, ou

de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha rêta, colateral
ou por afinidade.'até o 3e grau, durentê a vigência dêste contrâto.

7.4. A CONÍRATANTE, além das demais obrigações descritas na legislação, deve:

7.4.1. Expedir as Autorizações de fornêclmento e Nota de Eiípênho;

7.4.2. Prc** as inÍormaçôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do
contrato;

7.4.3, Designar sêrvidores da CONTRATANTE pãrã âcompânhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos
do art, 117 da Lei tederal ns 14.133/21;

7.4.4. NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições nos materiais
fornecidos, fixando prazo paÍa sua correção.

8.1. A inêxecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades especíÍicas, a sua rescisão com as

consequências contratuais e legais.

8.2 Quando a não conclusáqdecorrer de culpa do contrãtado, a Adminístração poderá optar pela extinção do contrato e,

nesse caso, adotará as medidãs admitidas em Iei para a continuidade da execuÉo contratual, conforme previsto no artigo
111, Il, da Lei Federal f4.f33/21.

8.3 O presente contrato será ertinto nas hipóteses previstas no art. 155 da lei 74.133/21".

8.3 A rescisão por culpa do contratado dará ensejo às responsabilidades administrativas previstas no artigo 156 da Lei

Federal 14.133/21).

$'wN pir c@ca.picovbL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN
COMISSÃO PERMANENIE DE

9.1 Caso a contratado apresente documentação falsa, enseje o retardamento da execução do objeto,,não háiiÍiver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude fiscal; ficará impedido de licitar e contratar cdil o Munichio
e, será descredenciêdo no Sistema de 6dastro do Município, pelô prazo de âté 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multâs
previstas no contrato e dâs demais cominações legais, conforme previsto no Edital e seus anexos

10.1 Considerando o prazo de validade estabelecido na Clátrsula sexta desse contrato, é vedado qualquer reajustamento
de preços, salvo na hipótese de revisão ou reajuste dos preços contratados para manutenção do equilíbrio financeiro do
contrato nos casos previstos na Lêi ne 14.133.

11.1 A contratante dêsignará o servidor xxxxxxxx[o«, que atuará como o fiscal do presente Contrato, a qual
acompanhará a execução do objêto.

12.1 O CONTRATADO responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa, no
cumpíimento do contrato, venha, direta ou indiretamênte, pÍovocar ou causar ao CONÍRATANTE ou a terceiros, correndo
às suas expensâs, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejurzos
causados.

ANÇAS

13.1 A formalização dessê instrumento foi motivada em f"ce da necetsidade de atender as necessidades dos programas
e ações mantidas pelas se€retaria contratante.

13.2 O pre§ente contrato úncula - se ao Proc€sso AdministÍativo xxxxxxxxxxxxx, ao Edital e anexos do procedimento de
Dispensa de Licitaçâo Ne xxxxxxxxxxxxxx, bem como à proposta da CoNIRATADA e demâis documentos que instruem o
processo parâ todos os efieitos legais.

14.l Fica eleito o foro de PiracuÍuca. Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da execução do presente
contrato, que não possam ser resolvidas por meios âdministrativos, renunciando-se a qualq uer outro, por mais privilegiado
que o seja.

14.2 Os casos omissos serâo decididos pela Administração CONTRATAN lE.

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, nâ presençã de d uas testemu nhas, para que prod uza seus.iurídicos e legais efeitos.

PIRACURUCA - Pl,.xxde xxxxxxxxxx de xxxxx

xxxxxxxxxxlo«xxxxxxxxxx

CONTRAIANTE

Sec. Mun. de )o(xxxx)oooü00«xxx

xxxxxxxxxxxxxx

CONIRATADO

Xxxxxxxxxxxxx
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